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GABINETE DO VEREADOR

EURIVALDO GONÇALVES FERREIRA

(Vai Areias)

REQUERIMENTO N° 030/2026

Sala de sessÃ, o ` 2

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto

do Sargento) e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura e
Obras, Arnaldo Veloso, solicitando que, dentro das possibilidades financeiras

do Município, seja garantido o fornecimento regular e completo de

fardamento adequado e equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI

e EPC) a todos os servidores responsáveis pela limpeza urbana (garis e

margaridas) de Belém de Maria e do Distrito de Batateira.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa resguardar a integridade física e a saúde dos

profissionais que desempenham funções essenciais e de alta periculosidade

para o bem-estar público. Estudos e dados nacionais indicam que equipes de

limpeza urbana enfrentam, em média, dois acidentes de trabalho por dia,

somando aproximadamente oito ocorrências mensais, muitas vezes causadas

pela falta ou inadequação de equipamentos de segurança.

A natureza insalubre desta atividade expõe garis e margaridas a riscos
biológicos e físicos constantes. O fornecimento de EPIs (luvas, calçados
reforçados, máscaras, protetores solares e uniformes refletivos) e EPCs
(sinalização de vias e equipamentos de suporte) é obrigação legal do

empregador e condição indispensável para a dignidade desses
trabalhadores. Alinhada ao recente reconhecimento federal da profissão

como "essencial' (PL 4146/2020), esta medida fortalece a rede de proteção ao

trabalhador municipal, prevenindo acidentes graves e garantindo a eficiência
dos serviços urbanos.
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